
 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

R. Sen. Georgino Avelino, 10, Centro, Santa Cruz/RN CEP: 59200000  
CNPJ: 08.539.520/0001-89 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, no uso de suas 

obrigações legais, tendo em vista a necessidade do objeto da presente 

contratação de 01 (uma) INCRIÇÃO NO CURSO: O VEREADOR E O 

PROTAGONISMO LEGISLATIVO, que acontecerá no período de 27 de fevereiro a 

01 de março de 2024, em Brasília/DF, para garantir a participação no evento do 

vereador: Rodolfo Bezerril freire Gomes. 

 

Circunstanciado pelo Parecer do Procurador Geral do Legislativo 

Municipal, HOMOLOGA e RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 

contratação do serviço de 01 (uma) inscrição de vereador da casa Legislativa, 

junto a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS - ABRACAM, inscrita 

no CNPJ n° 03.047.782/0001-02, de acordo com o Artigo 74, inciso III, alínea “f”, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos, importando no valor 

total de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

 

Santa Cruz/RN, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Fábio Rodrigues Dias 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

R. Sen. Georgino Avelino, 10, Centro, Santa Cruz/RN CEP: 59200000  
CNPJ: 08.539.520/0001-89 

 
 

 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 07/2024 

 
 

Circunstanciado pelo Parecer do Procurador Geral do Legislativo Municipal, HOMOLOGA e RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação do serviço de 01 (uma) inscrição de vereador da casa 
Legislativa, junto a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS - ABRACAM, inscrita no CNPJ 
n° 03.047.782/0001-02, de acordo com o Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei 
de Licitações e Contratos, importando no valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais). FABIO RODRIGUES 
DIAS – PRESIDENTE DA CAMARA 

 
 
 
 
 
 

 


